
P R E F E I T U R A DO M U N I C Í P I O D E C A M P O M A G R O 

E S T A D O DO PARANÁ 

Lei N° 477/2007 

"Altera e inclui anexo da Lei n.° 446/2007 
que trata das Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício 2008." 

A Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito do Município de Campo 
Magro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga 
a seguinte LEI: 

Art. 1° - Ficam alterados e incluídos os anexos, do art. 15 da Lei n.° 
446/2007 que trata das Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2008, como 
seguem, parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2008, a partir 
de 1° de janeiro, revogando as disposições em contrário. 

Campo Magro, 14 de dezembro de 2007. 
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